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P.11 o Sarg.'° Mór Francisco Jozé Monteiro 

E m Parnaguá 

Recebi na p rezen te c o n j u n t u r a duas C a r t a s de 
V . M . e passo a esc rever - lhe t res . 

Nes ta respondo a de V . M . da tada em cinco do 
c o r r e n t e . As r e c r u t a s que vierão dessa Comarca , não 
merecem Piedade a lguma . 

H u m a s porque v ierão com documentos falços, se-
gundo V . M . _me diz, e o u t r a s porque tem dezer tado 
quazi todas , t endo cus t ado a F a z e n d a de Sua Mages -
tade mais que todas as r e c r u t a s de toda a Capi tania . 

A respei to dos pr imei ros , o rdeno a V . M . prenda 
a Mat ias Alz ' Mar inho e a J o ã o Antonio Pimente l , que 
fo rão na Lis ta dos Escuzos , por documen tos f a l ços ; 
como V . M . me s e g u r a e os r e m e t e r á á cus ta delles 
mesmos. E a respe i to dos mais, to rno a d izer lhe quç. 
t em dezer tado quazi todos os que vierão dessia Comar-
ca, de m u i t o dos quaes t em hido re laçoens a V . M . , 
porém, como a té á u l t ima hora poderão deze r t a r mais . 
sou a dizer-lhe qúe ahy e em todos os des t r i c tos de 
onde V . M . me mandou recru tas , se dev'em p r o c u r a r 
com o m a y o r empenho e exact idão, a todos os que vie-
rão rec ru tados , e exce tuando somen te aque les / me-
nos os dous sobre ditos / que fo rão na relação dos 
escuzos, ou não a p r e z e n t a r e m despacho de izençam, e 
pa ra es te fim pas sa r á V . M . as Ordens nessesa r i a s pa-
ra serem p rocu rados t a n t o ahy como em Curit iba, e a 
todos os que f o r e m aparecendo me r e m e t e r á V . M . á 
custa delles, e não t endo todos , com que paga r - s e 
sap t i s fa rá essa despeza pelos bens que t iverem aquei-
les que vierem nas m e s m a s l evas ; e deClaro a V . M . 
que na p r izão dos dezer to res t enho o m a y o r empe-
nho pa ra f aze r nelles empenho, aliás, nelles exemplo 
que enss igne os mais dessa Comarca a não serem ins-
solentes e rebeldes ao Serviço, e se V . M . poder ave-
r iguar quem passou ou passar Cer t idoens e a t t e s t a -
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çoens falças, a f avor dos rec ru tados , me par tec ípe que 
ainda que sejão Camaras , eide fazer exemplo que as 
Cohibão. 

D.3 G.e a V . M . São Paulo a 22 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sargento Mór Francisco Jozé Monteiro . 

E m Parnaguá 

R e m e t o a V . M . a Car ta j u n t a que me escreveo o 
vigár io da F reguez i a do Pilar, da F reguez ia de Nossa 
Senhora do Pi lar , pa r a que V . M . aver igue exac tamen-
te o con teúdo nel la ; e achando ser certo, p render c 
r e m e t e r a Luis Gomes de Medeiros , Al fe res de Orde-
n a n ç a da m e s m a Freguez ia , e em tal cazo dirá V . M . 
-da minha pa r t e ao Capi tão Mór , me proponha Logo 
o u t r o pa ra o m e s m o Pos to . 

D.s G.e a V . M . São Paulo a 22 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.H o Cap."1 Antonio Luis Pereira — Em Ubatuba 

Receby a Ca r t a de V . M . de doze do cor ren te , a 
com a sua So l tu ra que me aviza, fico no conhecimen-
ito que sempre o chegarão a p r e n d e r : ahi fazem to-
dos o que querem, mas elles o p a g a r ã o se não se 
•emendarem. 

V . M . es te ja de acordo a p render os que lhe te-
n h o ordenado, em aparecendo. 

F a ç a V . M . a j u n t a r quan t a s conchas g r andes e pe 
quenas de var ias Cores se puderem a j u n t a r , e reme-
t e r m a s em Caixoens, e não repa re em despeza que 
t o d a f a r e y pagar , em despeza aliás, paga r p r o m p t a -
men te . 


	10.5016_10-ORDCISP-45-70_-_0069
	10.5016_10-ORDCISP-45-70_-_0070

